
oFrcro No.410/2025
Monte Azul Paulista , 16 de Setembro de 2025.

Dirijo-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei no.1612, de 16 de Setembro de 2O25t
dispondo sobTe: ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DO CUIDADOR *MÃE

SOCIALi E DA [{OVA REDAçAO AO ANEXO I e UI DA LÉl 2.776 DE 26 DE
AGOSTO DE 2025 A QUAL REGULARIZA A CRIAçÃO DA UNIDADE
MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - MODALIDADE CASA I.AR

- INSTITUI QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO TEMPOúRIO NO

MUNrcÍPro E DA ourRAs PRovrDENcrAs, para que seja CONVOCADO
sEssÃo EXTRAoRDINÁRrA, para deliberação em caráter de REGIME__-.--
DE URGENCIA.

Sem mais para o momento, aproveito do
ensejo para apresentar a Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e dastinta consideração.

Atenciosamente,

R U O FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE i'ONTE AZUL PAULISTA
ESTADo oe sÃo plulo

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Excelentíssimo Senhor Presidente:



MENSAGEM AO PROJ DE LEI No. 1612/2025

ASSUNTO: ALTERA A QUANIIDADE DE VAGAS DO CUIDADOR "MÃE
socrAl", E DA ilOVA R.EDAçÃO AO ANEXO t e Ur DA LEr 2.776 OE

26108125, A QUAL R"EGULARIZA A CRIAçAO DA UNIDADE MUNICIPAL DE
ACOLHIMENTO IilSTITUCIONAL - MODALTDADE CASA LAR - INSTITUI
QUADRO DE PESSOAL DE PRO\ÍIMENTO TEMPOúRrO NO MUNrCÍPrO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Excelentíssimo Senhor PÍesidente
Nobres Vercadores

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e
Ilustrcs Pares, o incluso Projeto de l,.ei que "altera a quantidadê de vagas do
cuidador "Mãe Social", e da nova redação ao anexo I e IU da lea 2.776 de 26
de Agosto de 2025 a qual regulariza a criação da unidade municipal de
acolhimento institucional - modalidade casa Iar - institui quadro de pessoa!
de provimento temporário no município ê da outras pÍovidencias" para que
seja deliberado em caráter de REGIME DE URGENCIA.

O referido Projeto de Lei tem a finalidade de ajustar o PÍograma
desenvolvido na casa lâr, para atendêr crianças e adolesc€ntes em situação
de privação temporária, Íespeitando se as normas do CNAS - Conselho

acionat de Assistência Social (CNAS), tipicamente Seruiços de Proteção
Social Especial de Alta Complexidade, no tocante ao serviço de Acolhimento
Institucaonal, nas seguintes modalidades: Abrigo institucional, Casa Lar.

O qual optamos aqui em manter o atendimento oom um programa aiustado
dentÍo dos moldes atuais e mantendo a caractêrísticas dê Casa Lar, onde se
faz necessário a @ntratação de mais profissionais, para que esse
atendimento sêja maas eficiente e capaz de suprir as necêssidades
exisEntes.

Contamos oom a aprovação dos nobres edis, para podermos dar
continuidade no atendimento destas crianças e adolescentes. Reiteramos a
Vossa Excetência e demais Vereadores desta Casa, os nossos protess de
elevada estama e distinta consideração.

Monte Azul Paulista, 16 de Setembro de 2025'

çA
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista-SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE i'ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE tEI No.1612. de 16 de Setembro de 2025

DISPÕE SOBRE: ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DO CUIDADOR'MÃE

socrAL-, E DA NOVA REDAçÂO AO AI{EXO r e ru DA LÉl 2'776 DE 26 DE

Acosro DE 2o2s A QuÁL REGULARTZA A CRIAçÃO DA y!-tPlg-E
MUNTCTPAL DE ACOLHTMÊNrO TNSTTTUCIOT{AI - MoDALIDADE çASA LAR

- rNsÍlrur QUADRO oi pessoll- DE PROVTiIENTO rEl{PoúRro No

MUNICiPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'

iIARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do

Município de Montê Azul paúista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte

Azut Paulista-sP, âPBoYS e ele $llgIgM e EBQUIJS a seguinte Et

Art. 10 - Altera a quantidade da Equipe Funcional da Unidade de

Acolhamento Institucional da Criang e Adolêscente, criando mais 04

icr"t-l cargos de cuidador ..Mãe sociali totatizando o8(oito) cargos,

conforme anexo III desta Lei.

Parágrafo Único: Os cargos ora criados para a função de Cuidador
..f.fae Sociái;serão providoc de fórma gradual e proporcional, de acordo com

a quantidade de ciianças e adolescêntes acolhidos na unidade, podendo

ainàa ser convocado! em situações de extrema excepcionalidade

ããriã"."nt" justificadas pela sêcretaria Municipal de Promoção e
Desenvolvimento Social.

AÉ. 20 - Os Anêxos t, II e tII, da Lei 2776, de 26lOAl2025, passam a

vigorar com as alteraçôes constantes da presente lei'

AÉ. 30 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão por conta de dotações proprias, consignadas no orçamento e

suplementadas se necessário.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

..roguii. "t 
disposiçôes em contrário, em especial a Lei no 2'776 de 26 de

Agosto de 2025.
Registre, e,
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 16 de SetembÍo de 2025'

F

Pr€feito do MunicíPio
Monte Azul Paulista - SP.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO
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ANEXO I

Ouadro de Pessoal

A equipe tle pessoal da unidade de Acolhimento Institucional para

Crianças e Adolescentes é composta:

I - Equipe Técnica I

a, 01 (urn) Coordenador, (vinculado aos Serviços de
Promoção Social e integrante do quadro de servidores
públicos municiPais);

b. 01 (um) Assistente Social, (vinculado aos Serviços de
Pronroção Social e integrante do quadro de servidores
púhlicos municiPais);

c. O1 (um) Psiólogo (a), (vincuiado aos Sewiços de
Promoção Social e integrante do quadro de seryidores
públicos municiPais);

U - Equip€ funcional:

a. 08(Oito) Cuidador(a) "Mãe Social";
b. 02 (dois) Agentes de Serviços Gerais, integrantes do

quodro de servidores públicos municipais'

Fica atribuída a funçâo de Coordenador da Unidade de Acolhimento
Institucional, ao Gestor da Assistência Social, vinculado ao Serviço
de Promoção Sccial do MunicíPio,

Em
Coordenador
Assisteilte Social
Ps
Cuidador "Mãe Social"
Auxiliar de Serv Gerals

JORNADA DE TRABATHÜ

A jornada tte trabaiho será de doze por trinta e sêas (12136) horas
ininterruptas para o cargo de Cuidador - "Mãe Social"'

4

Carga/horária
4Oh semanais
30h semanais
4Oh semanais
12136 hs

40h semanais



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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ANEXO II

DA HABILTTACÃO NECESSÁR,IA AO INGRESSO E AS ATTVÍDADES A SEREM

DESENVOLVTDAS

COORDENADOR Dô PR.OGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORMAçÃO MÍNIMA:

Nível superior e experiência em função congênere;

- Gestão da unidade;
- Elaboração, em conjunto oom a equipe técnica e demais
colaboradóres do proieto políüco-pedagógico do serviço;
- Seleção e coniratação de pessoal e supervisão dos trabalhos
desenvolvidos;
- Sup€rvisão dos trabalhos desenvolvidos;
- AÊiculação com a rede de serviçoi
- AÉiculação com o Sistema de Garantia de DiÍeito.

PSICóLOGO

FORMAçÃO HÍNIiIA:

- Nível superior na Especialidade exigidai
- Elaborai Plano Individualizado de Atendimento (PIA) envolvendo:
a) Estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o

desacolhimento da criança ou da adolescente;
b) Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e

acompanhar os casosi
c) Realizàr trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à

reintêgração familiar;
d) PÍêsta; atendimento' à criança ou adolêscente ê tamtÉm às

famílias, orientândo-as na busca de seus diÍeitos e cumprimênto
dos deveres como cidadãos;

e) Ítlanter contatos periódicos com óÍgãos públicos rêlacionados'

- Experiência no aEndimento a Crianças, Adole§cêntes e Famílias

em siEação de risco;
- Participar do planejamento anual êm coniunto com a equipe
técnica da tnstituição;
- Avaliar os abrigados e emitir rêlatório quando solicitadoi
- Assessorar os profissionais da Instituição no desenvolvimênto
das ações socioêd ucativas;
- Prêparar os acolhidos para o desligamento da Instituiçãoi
- eaÉicipar das reuniões da eguipe, para o aperfeiçoamênto e a
integração entÍe os profissionais;

5
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- PaÊicipar de cursos, palestras, reuniõês e outras atividades,
quando solicitado;
-' Efetivat o aoompanhamenb situacional, preservando a
quatidade das inter-retações durante o acolhimento, e a avaliação

da situação que culminou êsta mdida PÍotetiva, e quando indicado

a sua nei nteg ração familiari
- Realizar 

- encaminhamentos êspecíficos, aÉs aval'ação
psicológica;
I oese-mpentrar outras atividades compaÚveis com a função
determinàdas pela Secretaria de Promoção Social'

ASSISTENTE SOCIAT

FORMAçÃo uÍnwlr

Nivel superior na Especialidade exigida;

- Elaborar Plano Individualizado de
envolvendo:

Atendimento (PIA)

a) estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações Para o

dàsaolhimenb da criança ou da adolescente;
- Visitar as famílias, detectar prcblemas, oriêntar, encaminhar e
acompanhar os casos;
- n"àli."t trabalhos de grupo oom a família do acolhido, visando à

Íeintegração familiar;
---ÉãHi-"tendimento à criança ou adolescente e tamtÉm, às

famílias, orientando-as na busca de seus direitos e cumprimenb
dos deveres como cidadãos;
- Mantêr @ntatos periódicos com órgãos públicos relacionados

Especialidade exigida:

- Experiência no atêndimento a Crianças, Adolescentes e Famílias

". "lt "ção 
de risco, ao atendimento do acolhido, visando à

articutaçãô necessária para o desenvolvimento dê suas açôes;
I ôú"nir"t atividades e cronograma de ações sociais e de

reinÉração de adolescentes (cursos de profissionalização e busca

aá iné.çáo no meÍcado de trabalho), e regularização da situação

documental para o exercício da cidadania, atividades, lazer e

outÍos;
- Apoiar os profissionais do Acolhimento nas açoes

socioeducativas;
- Orientar as crianças e as adolescentes para o- desligamento do

láhimento, o qual deve acontecer com antecedência, preparando

a juntamente com sua família e dêmais formas de

encâminhamentos;

6
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- PaÊicipar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades,
quando solicitadoi
-' Desêmp€nhar outras atividades compatívêis com a função

determinádas pela Secretaria de PÍomoção social'

E

- Cuidados básicos com alimentação, higiene e PÍotqãoi
- õÉànizaçao do ambiente (espaço írsico e atividades adequadas

"o 
óÉu de desenvolvimento de cada cÍiança ou adolescente);

- Ãuxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de

vida, fortalêcimento da auto-estima e construção da identidade;
- -ó'úanizaçao dê fobgrafaas e ÍegistÍos individuais sobre o
aeseívopiniento de cadã criança e/ou adolescente, dê modo a
pneservar sua história de vida;
I Acompanhamento nos serviços de saúde, es€ola e outÍos
a"rriço"'raqr"ridos no cotidiano. Quando sê mostrar necessário e

p.iliã"t",- ,rn prcfissional de n-ível supêrior deverá tamtÉm
paÊicipar deste acomparhamento;
- lpoio na preparação da criança ou adolescente para o
desligamenm ànào para tanto oÍientado e suPervisionado por um
profissional de nível suPerior;
- Realizar as atividades do auxiliar de creche

FORMAçÃO MÍNIMAI

Nível ensino Máíio completo e capacitação específica;

AGENTE DE SÉRVICOS GERAIS

FoRMAçÃo tliltml:

Nívelfundamentalecapacitaçãoespecífica(desejáve|experiência
em atendimento a criançôs e adolescentes);
- Auxiliar o Cuidador em toda a rotina da Instituição'

ANEXO ÍII

7

CARGO QUANTIDADE
CARGA

HOúRIA ESCOLARIDADE
VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe

Social"
08 12136 hs

Médio completo

Ref.: 5A
(Anexo n,
Lei
ztosl2ot7)



CÂMÀRA MI]NICIPÂL DE MONTE AZUL PÀULISTA
'Palácio 8 de Março'

Rua Cel. João N{anoel, no 90 - CEP. 14730-000 - íone; 77- 3367-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.cârnârâmonteazul.sp.ppv.br

email: secretaria@câmaralnonteâzul. sp-gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXGELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO
TORRIERI" DA-FMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rz

PROJETO DE LEI N' 1.61212025 _ ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DO

cutDADoR "MÃE SOCIAL', E DA NOVA REDAçÃO AO ANEXO I E lll DA LÉl2.776
DE 26/08/25 A QUAL REGULARTZA A CRIAçÃO Oe UNTDADE MUNICIPAL DE

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL . MODALIDADE CASA LAR.INSTITUI QUADRO
DE PESSOAL DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO NO MUNICiPIO E DA OUTRAS

PROvlDÊNCtAS.

PROJETO DE LEI NO 1.614/2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECTAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2025, E DÁ OUTRAS

PROvlDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 18 DE SETEMBRO DE 2025.

HORAS E 45 MINUTOS DO DIA 22 DE SETEMBRO DE PARA REALIZAÇAO
on ig" (DÉcrMA olravl@ oe 202s, DA í9a
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

,/_
,l /. z/"'
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: OXX-17- 336í.12S4
Site: www.camaramo nteazul.sD.oov.br

Email : secretaria
Es t a d o

@camaramonteazul.sp.gov.brdê São Paulo

Referentê: Projeto de Lei No 16'122025 - Altera a quantidade dê vagas do cuidador "Mãê social'., e da nova
redação ao Anexo I e lll da Lei 2.776 de 26108/25 a qual Íegulariza a criàção da Unidade Municipal de Ácolhimênto
lnstitucional - Modalidade Casa Lar - lnstitui Quadro de Pessoal de Provimento Temporário'no município e da
outra providência6.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde e Assistência Social
após procederem ao cuidadoso êxame no Projeto.de Lei No í6í22ó25. Altera a quahtidade de vagas do cuidador
"Mãe Soclal", e da nova r€dação ao Anexo I e l1l da Lêi 2,Tf6 de 26lOü25 a qual regulariza a crlação da Unidadê
Munlclpal de Acolhimento lnstitucional - Modalldadc Casâ Lar.lnstitui Quadro de Pessoal dê provimento
Temporário no município e da outr? providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, e por estar revestido
das formalidades legais, espeÍando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

CER EM C
FINAN

coNSTrTUrÇÃO,_JUSTtçA E
REDAÇAO

N4a Silvio F'rança Filho
Presidente

Moi io Teixeira
Rel

c MI
EN E

Monte Azul Paulista, 18 de setembro de 2025

FINANçAS E ORçAMENTO

l\4aicon rbarelli Gonçâles
residente

e

au io Henrique
Membro

AL

EoucAçÃo, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

Lucianâ Ap
Presidente

Meicon

Ro

Relator
rbarelli GonÇales

/Í,ní''
Eliel Prioli
Membro

DEEA
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: üOl-17- 3361.L254
Site: www.camarâmonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp4ov.br

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.612 de 16 de

Setembro de 2025, que 'ALTERA A QUANTTDADE DE vAcAS Do curDADoR
.MÃE SOCTAL" E DA NOVA REDAÇÃO AO ANEXO r E il DA t1t2776OE26t08t25,

A QUAL REGULARIZA A CRIAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIIMIENTO

INSTITUCIONAL - MODALIDADE CASA LAR - INSTITUI QUADRO DE PESSOAL DE

PROVTMENTO TEMPORARIO NO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1.612 de 22 de

Setembro de 2025, que regulamenta o atendimento da Casa Lar No

Município de Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe altera

A jornada de trabalho do cargo de Cuidador "Mãe Social', passa para

12136 (doze por trinta e seis) e cria 8 (oito) vagas com reÍerência 5A

constante do Anexo XV - Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de

agosto de 2017, bem como extingue o cargo de Cuidador Residente

Substituto, passando a vigorar os anexos nos termos das alterações

apresentadas.

Hffi
PARECER JURIDICO n.: 060/2025

As alterações apresentadas no presente PL é de competência do

Executivo Municipal cabendo a ele decidir sobre sua necessidade, já a

z
o
ooo
t--o
É.
À
t!
f-z
L!

-)
E(,
õ
oo
z
U'

oFz
l!
!
(J
oo



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax OXrç17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

Câmara Municipal cabe a autorização e fiscalização do quanto

necessário. Sendo assim se parece necessário para atender a demanda

de profissionais nesla área dentro do quadro funcional, conforme consta

da exposição de motivos do referido Projeto de Lei e cumprir o que

determina o MP local.

Assim nos termos do artigo 28, §1o, inciso 1, da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamente ao Prefeito

Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funções, ou

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem a

sua remuneração.

Com a análise no pare@r, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atente

o alerta do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao resultado

Previsto na LOA das Metas da LDO e PPA.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovação do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que não prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante.

Hffi

z
o
o
OoFo
É
À
Ll,.lf-z
UJ

J

Lo
õ
oo
z
t)(r,

o
f-z
L!

looo

3. Conclusão
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURiDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes e Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem Íorça vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de setembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oABrsP 276.158
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CAMARA MUNÍCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov-br

Estado dê São Paulo

Assina turas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:/imontea uloaulista.siscam.com.br/docu mentos/autenticar?chave=8AU u89352MY76
6WG, ou vá até o site e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: SAUU-8935-2MY746WG- 
ilffi flilililtilililrfltilflfi||ililüililllilllffilll]llltililllllilllllllll

RodÍigo Garcl.
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Asinâdo €m 2?092025, à 16:19i22

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de setembro de 2025
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AUTOGRAFO 206512025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N' 1612, de 16 de setembro de 2O25.

DISPÕE SOBRE: Altera a quantidade de vagas do cuidador "Mãe Social", e da nova
redação ao Anêxo I e lll da Lei 2.776 de 26108125 a qual Íegulariza a criação da Unidade
Municipal de Acolhimento lnstitucional - Modalidade Casa Lar - lnstitui Quadro de Pessoal
de Provimento Temporário no município e da outras providências,

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - Altera a quantidade da Equipe Funcional da Unidade de Acolhimento

lnstitucional da Criança e Adolescente, criando mais 04 (Quatro) cttrgos de Cuidador "Mãe

Social", totalizando 08 (Oito) cargos, conforme anexo lll desta Lei.

Parágrafo Único: Os cargos ora criados para a função de Cuidador "Mãe Social" serão providos
de forma gradual e proporcional, de acordo com a quantidade de crianças e adolescentes
acolhidos na unidade, podendo ainda ser convocados em sifuações de extrema
excepcionalidade devidamente justificadas pela Secretaria Municipal de Promoção e
Desenvolvimento Social.

ARTIGO 2" - Os Anexos l, ll e lll, daLei 2776, de 2610812025, passam a vigorar com as

alterações constantes da presente lei.

ARTIGO 3o - As despêsas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta
de dotações próprias, consignadas no orçamento e suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei no 2.776 de 26 de Agosto de2O25.

Registre, e,
Publique-se

Monte Azul Paulista, 23 de setembro de2025.

í/rí""/" &-,, -[,çV"h*'
WILSON RODRIGUES

ênte

MOISES EIXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

A AL
10 Sec rio 2" Secretária



A equipe de pessoal da Unidade de Acolhimento lnstitucional para Crianças e Adolescentes é
composta:

| - Equipe Técnica:

a) 01 (um) Coordenador (vinculado aos Serviços de Promoção Social e integrante do quadro

de servidores públicos municipais);
b) 01 (um) Assistente Social, (vinculado aos Serviços de PromoÉo Social e integrante do

quadro de servidores públicos municipais);
c) 0í (um) Psicólogo (a), (vinculado aos Serviços de Promoção Social e integrante do quadro

de servidores públicos municipais).

a) 08 (oito) Cuidador (a) "Mãe Social";
b) 02 (dois) Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de servidores públicos

municipais.

Fica atribuída a função de Coordenador da Unidade de Acolhimento lnstfucional, ao Gestor da
Assistência Social, vinculado ao Serviço de Promoção Social do Município-

Em pregos Carga/horária
Coordenador 40h semanais
Assistente Social 30h semanais
Psicólo o 40h semanais
Cuidador "Mãe Social" 12136 hs
Auxiliar de Serviços Gerais 40h semanais

JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho será de doze por trinta e seis (12x36) horas ininterÍuptas para o cargo de

r{

Cuidador "Mãe Social".

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 116l-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 : Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria(@camaramontearul.sp.gov.br
Estado de São Pâulo - Brssil

ANEXO I

Quadro de Pessoa!

ll - Equipe Funcional:
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DA HABILITAÇÃo xecessÁRn Ao TNGRESSo E As ATTvIDADES A sEREM
DESENVOLVIDAS

cooRDENADoR Do pRocRAMA oe asstsrÊruclA soclAL

FoRMAÇÃo M[rutuR:

Nível superior e experiência em função congênere;

- GestÉio da unidade;
- Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores do projeto
pol ítico-pedagógico do serviço;
- Seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Artículação com a rede de serviço;
- Articulação com o Sistema de Garantia de Direito.

PSTCOLOGO

FORMAÇÃO MíNrMA

Nível superior na Especialidade exigida;

- Elaborar Plano lndividualizado de Atendimento (PlA) envolvendo:
a) Estudo de caso avaliação, relatórios socíais e ações para o desacolhimento da
criança ou da adolescente;
b) Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar os casos;
c) Realizar trabalhos de grupo com a Íamília do acolhido, visando à reintegração familiar;
d) Prestar atendimento à criança ou adolescente e também às famílias, orientando-as na

busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como cidadãos;
e) Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados.

- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em situação de risco,
- Participar do planejamento anual em conjunto com a equipê técnica da lnstituição;
- Avaliar os abrigados e emitir relatório quando solicitado;
- Assessorar os proÍissionais da lnstituição no desenvolvimento das ações sócio-

educativas;
- Preparar os acolhidos para o desligamento da lnstituição;
- Participar das reuniões da equipe, para o aperfeiçoamento e a integração entre os
profissionais,
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Efetivar o acompanhamento situacional, preservando a qualidade das inteÊrelaçôes
durante o acolhimento, e a avaliaÉo da situação que , oll

\N
4-,/

lminou esta medida protetiva, e

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-0@ - fone/far: OXX-17- 3361-1254
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Email : secrctaria@camaramonteazul.sp.gov.k
Estado de Slo Paulo - Brasil

ANEXO II
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quando indicado a sua reintegração familiar;
- Realizar encaminhamentos específicos, após avaliação psicológica;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função determinadas pela

Secretaria de Promoção Social.

ASSISTENTE SOCIAL

FORMAÇÃO MíNIMA:

Nível superior na Especialidade exigida;

- Elaborar Plano lndividualizado de Atendimento (PlA) envolvendo:
a) estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento da

criança ou da adolescente;

- Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar os casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a Íamília do acolhido, visando à reintegração familiar;
- Prestar atendimento à criança ou adolescente e também, às ÍamÍlias, orientando-as na

busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como cidadãos;
- Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados

Especialidade exigida:

- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e FamÍlias em situação de risco,

ao atendimento do acolhido, visando à articulaÉo necessária pera o desenvolvimento
de suas ações;
- Organizar atividades e cronograma de ações sociais e de reintegração de

adoleêcentes (cursos de profissionalização e busca da inserção no mercado de

trabalho), e regularização da situação documental para o exercício da cidadania,
atividades, lazer e outros;
- Apoiar os proÍissionais do Acolhimento nas ações socioeducativas;
- Orientar as crianças e as adoles@nte§ para o desligamento do Acolhimento, o qual

deve acontecer com antecedência, preparando a juntamente com sua família e demais

formas de encaminhamentos;
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função determinadas pela

Secretaria de Promoção Social.

UIDADOR - " E SOCI

FORMAÇÃO MíNIMA:

Nível ensino Médio completo e capacitação especíÍica;

- Cuidados básicos com alimentaÉo, higiene e proteção;
- Organização do ambiente (espaço físico atividades adequadas ao

desenvolvimento de cada criança ou adole

,1,4t
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- Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento
da autoestima e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada
criança e/ou adolescentê, de modo a preservar sua história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no
cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior
deverá também participar deste acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento sendo para tanto
orientado e supervisionado por um proÍlssional de nível superior;
- Realizar as atividades do auxiliar de creche

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FORMAÇÃO MÍNrMA:

NÍvel fundamental e capacitação especÍÍica (desejável experiência em atendimento a
crianças e adolescentes);
Auxiliar o Cuidador em toda a roüna da lnstituição.

CARGA
HORÁRIA ESCOLARIDADE VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe Social" 08 12136hs Medio completo

Ref.: 5A
(Anexo XV Lei
2.105t2017)

.lq&t

ANEXO lll

CARGO QUANTIDADE



PREF TURA O MUNI DEM TE AZUL ULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI Í{o.2779, de 25 de Setembro de 2025'

DISPõE soBRE: Altera a quanüdade de vagas do

cuidador -Mãe Social-, e da no-va rcdação ao anexo I e III da lei 2.776 de 26 dê

ioosto de 2O2S a quat regulariza a criação da Unidade Municipal de Acolhimenb
iiiiir.ionãi - iroàalidad.-e Casa Lar - institui quadÍo de pessoal de provimento

temporário no município e da outrâs providencias'

MARDOUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do

lrlunicípio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

FAz SABER- que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-sP., APRoVOU e ele SANCIoNA e EB9}íU!GA a sêguinte Lei:

AÉ. 10 - Altêra a quantidade da Equipê Funcional

da Unidade de Acolhimento Institucional da Criança e Adolescente, criando mais

õ+ icrát-l cargos de cuidador ..Mãe social,,, totâlizando 08 (oito) cargos,

conforme anexo III desta Lei.

Parágrafo Único: os caÍgos ora criados para a
função de cuidador.Mãe soclal,, seião providos de forma gradual e pÍoporcional,

à;-ã;;" óm a quantidade de crianças e adolêscentes acolhidos na unidade,

úenao ainda ser conyocardos em ;itua@s de extÍêma excepcionalidade

ãã"ü"m.nt" iustificadas pela s€crêtaria Municipal de promoção e

Desenvolvimento Social.

AÉ. 20 - Os Anexos I, It e III, da l-ei 2776, de

2610g1z}z1,passamavigorarcomasalEra@sconstantesdapr'esêntelei'

Art. 30 - As despesâs dêcon€ntes com a execução

dapresenteleicorrerãoporconta.dedotaçõêspóprias,consignadasno
orsamento e suplementadas se necessário'

Art. 4o - Esta lei êntrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposi@s em contrário, em especial a Lei no 2'776 de

26 de Agosto de 2025.

RegistÍe, e,
Publique-se.

Monte Azut Paulista, 25 de Setembro de 2025'

U LVIO FRA
Púeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista - SP.

1



P FEITU MUNICiP E MONTE AULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ANEXO I

Ouadro de Pêssoal

A êquipê de pessoal da unidade de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolesentes é oomposta:

I Equipe Técnica:

a. 01 (um) C@Ídenador, (vinculado aos Serviços de Promoção Social e

integrante do quadro de servidores públicos municipais)i
b. 01 [um) assiitente Sociat, (vinculado aos sêrviços de Promoção

Sociàl e inhgrante do quadro de servidores públicos municipais);,
c. 01 (um) psi&logo (a), (vinculado aos Serviços de Promoção Social e

intlraíe do quãdro de servidores públicos municipais);

U Equipê Funcional:

a. O8(Oito) Cuidador(a) "Mãe Social";
b. 02- (doú) Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de

servidores Públicos municiPais.

Fica atribuída a função de Coordenador da Unidade

de Acolhimento Institucionat, ao Gestor da Assistência social, vinculado ao

Sewiço de PÍomoção Social do Município.

JORilADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho será de doze por trinta e seis (12l36) horas ininterruPtas
para o oargo de Cuidador - "Mãe Social"'

)

Carga/horáriaEmprêgos

4Oh semanais
Coordenador

3Oh semanais
Assistente Socia!

4Oh s€manais
Psiólogo

L2 36 hs
Cuidador *Mãe Social"

4Oh semanais
Auxiliar de Serviços Gerais



PREF T FIA D NICíP E MONT L PAU
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ANEXO II

DA HABTUTAçÃO NECESSÁRrA AO TNGRESSO E AS ATTVTDADES A SEREM

DESEÍ{VOLVIDAS

COORDENADOR DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORMAçÃO MÍNIMA:

Nível superior e experiência em funÉo oongênerê;

- Gestão da unidade;
_ ifàúmçao, em coniunto com a equipe térnica e demais colaboradores do

oÍoieb político-pedagógico do sewiço;
LiGo' e ontrataçaã de pessoal e supervisão do§ Eabalho§

desenvolvidos;
- Supervisão do6 trabalhos desênvolvidosi
- Artiorlação com a rede de serviço;
- AÉiculação com o Si§tema de Garantia dê Dar€ib'

PSICóLOGO

FORMAçÃO MÍNIMA:

- Nivel superior na Especialadade exagidai

- Elaborar Plano Individualizado de Atendimento (PIA) envolvendor

a) Estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimenb
da criança ou da adolescente;

ul üsúrliiamílias, detectar pnoblemas, orientar, encaminhar e acompanhar

os casosi

"l 
náírãi'trabalhos de grupo oom a família do acolhido, visando à

rei nteg ração familiar;
al pãs;',i'ããiai'nÁri à criang ou adotescente e tamtÉm às famílias,

orientando-as na busca de seús direitos e cumprimento dos deveres como

cidadãos;
e) úà-ntet cdntatos periódicos com órgãos públicos relacionados'

- Experiência no atendimento a CÍianças, Adolescentes e Famílias em

situação de risco;
- É"*iéip". do planejamento anua! em coniunto com a equipe técnica da

Instituiçãoi
- Ãráriãi á" áurigados e emitir relatório quando solicitado;
- 
-Àãú.". 

os iroRssionais da Instituição no desenvolvimento das açôes

socio€ducativasi
ilúrar;" a-ihido" para o destigamento da r-nstituiçãoi

;;;ffi ;; ;;" reu nid aã eq'ipei para o aperreiçoamento e a intesração

entÍe os Profissionais;

3 .,,.t')\"/



- PaÉicipar de cursos, palestras, reuniôes e outras atiuidades, quando

solicitadoi
-Éi4i";iã aoompanhamento §ituacional, preservando a qualida9e das

inter-retações düranre o acolhimenb, e a avaliação da situação que

ãulminou esta medida proEtiva, e quando indicado a sua rcintêgração

familiar;
- ieatizai encaminhamentos específios, após a,aliação psicológica; 

-

ôo"tp"nftár outras atiYidades compatíveis com a função determinadas
pela Secretaria de Promoção Social.

P EITU DO NICíP EMO E. AZU AULIST
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ASSISTENTE SOCIAL

FORMAçÃO MÍNIMA:

Nível superior na Especialidade exigida;

.ElaborarPlanolndividualizadodeAtendimento(PIA)envolvendo:

a) estudo de caso avaliação, relatorios sociais ê açôes para o
da criança ou da adolescente;

- visitar as famílias, deEctar problemas, orientar'

desacolhimento

encaminhar e

acompanhar os casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido' visando à

reinEgração familiar;
;;;;;ãaiá.nto à criança ou adolescenb e também' às famílias'

orientando-as na busca de seús dirêito§ e cumprimento doe deveres como

cidadãos;
- üãit"iánt tos periódicos com órgãos públicos relacionados

Especialidade exigida:

- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescenhs e Famílias em

situação dê risco, 
"o "t 

rtir.,b dá acolhido, visando à articulação

necásatia pôra o desenvolvimenb de suas açôes;

- oÍ!ânizar atividades . "-nogtaln" 
de ações- sociais e de Íeintegração de

;;;ü;il;- a;r;t ã. pfunttiondizàção e busca da inserção no

,.-ãao de tràbalho), e regularização da situação docltmental para o

exercício da cidadania, atividades, lazer e outrosi

õi;ã;;i,*ion"i" ao rcotttimênto nas ações socioeducativas;
_ orientar as crianças à as adolesenb§ para o desligamento_ do

Ãáriim""t , o quál de"e aoonteoer com anEcedência' preparando a

üfi;;úám sua família e demais foÍmas de encaminhamento§;

- PaÊicipar de cul§os, úi-.a1,"", reuniões e outras aüvidades' quando

solicitado;
- tãp.irr"r outras atividades compaÚveis com a função det€rminadas

pela SêcretaÍia de Promoção Social'

CUIDADOR -.T{ÃE SOCIAL"

FORMAçÃo uÍnru*

4



NTE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

AGENTE DE SERVICOS GERAIS

FORI{AçÃO MÍNIMA:

Nível fundamental e caPacitação específica (desejável expêÍiência
atendimento a crianças e adolesentes);
Auxiliar o Cuidador àm toda a rotina da Instituição'

ANEXO IU

PREF FIA DO NtcíPro AULIS

Nível ensino t4álio completo e capacitação específica;

- Cuidados básicos com alimentação, higienê ê proteção;
- Organização do ambiente (espaço Írsico e atividades adequadas ao grau

detesenvolvimênto de cada crianp ou adolesoente);
- Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua his6ria de vida,

fortalecimento da aubestima ê construção da identidadei
- Organização de fotografias e registros -individuais sobÍ€ o
deãenvolúimento dê cada criança e/ou adolescente, de modo a pnesên'ar

sua história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços

,equ..ido" no cotidiano. Quando sê mostrar necessário e pêÉinente, um
profissional de nível iuperior deverá tamlÉm paÊicipar deste
acompanhamenb;

-lpoio na preparação da criança ou adolesente para o deslig?t"l!:
sànao para tanto olientado e supervisionado por um profissional de nivel

superiori
- Realizar as atividades do auxiliar de creche

em

CARGO QUANTTDADE
CARGA

HOúRIA ESCOIÁRIDADE
VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe

Social"
o8 12136 hs

Málio completo

Ref.:54

(Anexo n, Lei
z.Losl2017)

l
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LEI ilo.2779, de 25 de Sêtembro de 2025.

DISPôE SoBRE: Âltêra a quantidade dê vagas do
cuidadoÍ "Mãê Social", e da nova redação ao anê:xo I e III ata bi 2.176 de 26 dê
agosto de 2025 a gual regulariza a criação da Unidade Municipal dê Acolhimênb
Institucional - Modalidadê Casa Lar - institui quadro de pessGl dê pmvimênto
temporário no município e da outrâs providências,

MARDOUEU SILVIO FRAITCÀ prefeito do
Município de t{onte Azul Pâulista, Estado de São paulo, no uso de suas etribuiçô€s
lêgais,

FE M DE AUL
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-OOO

FAZ SABER- que a Câmara Muniipal de Monte Azul
Paulista-SP., APR.OVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinE I-ei:

Art 1' - Alterâ a quantidade da Equipe Funcional
da Unidade de Acolhimenb Institucional da Criança e AdolêscêítE, criando mais
04 (QuatÍo) cargos de Cuidador'l{ãe Sociali totalizando 08 (Oito) cargo§,
oonfoÍne anêxo III dêsta lêi.

PaágÍaÍo Único: Os cargos o{? cÍiados pârâ e
função de Cuidador'Mãe Social" sêrão providos de forma gradual e pmporcional,
de acoÍdo oom a quantidade de crianças € adolêsentes aolhklos na unidade,
podendo alnda ser qrnvooados em sihrações d€ extremô dcepdonalidade
deyidamente justificadas pela Sêcretaria Municipel de Promoção e
Ir€sênvolvimento Social.

Art 20 - Os Anexos I, II ê IE, b Lei 2776, de
2610g12025, passam a yigoraÍ com as alEraçõês constantes da píeGênte lei.

AÍt 3ô - As dêspesas decorrentes com a execu@
da pÍesênte lei coÍÍerão por onta de dotações proprbt consignadas no
oÍçamento e suplem€ntadas se n€cêssaário.

ArL 4" - Esta lêi e[traÍá em vtpr na data de sua
publicação rcvogadas as disgosiçõ€s em contrário, em eopêciial a Lei nô 2.776 de
26 de Agosb de 2025.

Registre, e,
Publique-se,

Irlorte Azul Paulista, 25 de Setentbro de 2025.
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TTTARDQUEU STLÚIO FRAXçPA
Prefeito do tlunicíÉ.,

MonE Azul Paulista - SP.
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I{unicípio de Montê azul Pôulista - SP
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REF P ^zuESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O00

TA

AÍ{EXO I

Ouadm d€ Pêssoal

A equipê de pessoal da unidade de Acolhimento

Institucionâl para CÍianç.s ê AdolescenEs é @mPo!tâ:

I Equipe TéEnica:

a. 01 (um) CootdênadoÍ, (üncülado ao§ SeÍYkFo dê Ptomdo Sociirl e- in$raíte Oo quadm de servid'oÍcs públicos munkipais);
u, ói [uml lssiitene Social, (vincuiado aos Servir;os + PryTocÉo

sociàl e incgrantê do quadÍo de serYidoÍrs públiE munidpais)i
c. óiiuml pSáfoeo (a), (Úncülado aos Sên'iço§ de Ptomoção Social e

inÀníte Oo quadro ae sewiOores públicos munijpab);

II Equipe Funcional:

a. O8(Oito) CuidâdoÍ(a) 't4ãe Social";
ú, oz'(ooli) lgente; o. s"t lçou GeÍais, intêgÍantês do quadÍo de

seÍvi{rorês Públicos municipa's'

Fica atÍibuída a função de CoordenadoÍ da Unidadê

dêAoolhimenblnstihlcional,mGestoÍdaAssistênciascial,Yinculadoao
Sewiço de Promoção Social do Í'lunicípio'
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IORNADA DE ÍRABALHO

Â lornada d€ trôbalho sêÍá de dozG por |tinta c aêi3 (12136) horâ' inint'r?üp't's
paira o cargo de cuidâdoÍ - *lilãê Social''
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Cârga/ honáriaEmprêgos

4Oh semânais
Coordenador

3oh semanais
Assistente Social

40fi sernanais
Psicólogo

:!6 hs1
êu ador'Mãe Social"

4Oh sernanais
Âuxiliar de Sêwiços Gera is

Municlpro de Montê Âzul Paulistô _ 5P
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P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I4.73O-OOO

ANEXO II

DÂ }IABILTTACÃO ECESúRIA AO INGRESSO E AS ATIVIDADES A SEREÍII
DESEIIVOLVIDAS

COORDENADOR DO PROGRÂÍIiA DE ASSISTÊí{CIA SOCIAL

FORr,rAçÃO Í{Í,{IHA:

Nível superior e êxpeÍiência em função congênere;

- Gestão da unidadê;
- Elaboração, em coÍrjunto oom a equipe técnaca e dêmaB @laboradore§ do
pÍojêb polÍuco-Pedagógico do seÍviço;

- Sê1êção e oontrataÉo de pê§soel e supêrvisão dos trabalhos
desênvolYidosi

- Supervisão dos trabalhos desênvolvldos;
- Articulaçáo @m a rede de seíYiço;
- Artirrlação com o SisEma dê Gârantia de DiÍeito.

PSICóLOGO

FioRJ.{AçÃo ilÍilrilAr

- t{ível superior na EsPecialidade exigHa;

- ElaboraÍ Plano tndividualazado de AEndimenb (PH) enYoNendos

a) Esurdo de caso avaliação, rêlatoÍio6 sociais e açôes Par. o desacolàimenb
da criança ou da adolescênte,

b) visitar as famílias, d€êctar problêmas, orientar, encaminhâÍ e aoompanhâÍ
os casos;

c) Realizar trabathos dê gruPo com a família do acolhilo, Yisando à
r€inEgração famaliar;

d) PÍ€üi acndimeno à criança ou adolescênE e tambán às famíl]:tq
oÍientando-es na büsca de sêus direitos ê cumprimelrb do§ deveres como
cidadãoc;

e) ilanter ontatos pêriardicos com órg6c puHlcos relacio.tadG.

- ExpeÍiência no aEndimenb a Crianças, AdolescênG ê Famílias êm
siEâção de Ílsco;

- Partiápar do planeiâmenb anual em coniunb @m a eqúipe tecnica da

InstihrkÉo;
- Avatiar os abrigadoc e emaür rcIitorio quando solicitadoi
- lsseÁárar os 

-prufrssionais da Instihtição no dqrenvolt'imsrb das açõ€s

socioeducativas;
- PÍeparar 06 acolhilos para o deCigameírb da InstiüliÉo,
- Paácipar das reuniões da eqoiPe, peÍa o apêÍfeiçoenrET b e a intêgrêção
entÍê oo PÍofis§iona is;

Munichio de ilonte Âzul Paulista -SP

oiário ofi.iat assinado digltàlmeíte coníoíme üP ne 2.2U12, de 2001, e L€i 1it.063, dê 2020, garantindo autend.idad€ Y.I|'aóê iuídi'a ê iítegíidad€
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- PaÊicipaÍ de cutsos, Palestras, rêuniôês e outras atividâdês, quândo

solicitado;
- Éi"ti"ar o acompanhameírto slhracional, Preservando a qualidade das

inteÍ-relações dúrante o acolhimento, e a avaliÉ da situação que

iuiminou 
-esta 

medida proEtiva, e quando lndlcado a srn Í€integração
familiar;

- Reãliza; encaminhamentos 6pêcíficos, após avaliaÉo psfu:ologica;

- oeàmpenhar outras atiYidades compâÚYeis com a função d€Erminadas
pêla Sêcr€taÍia de PÍodtoéo Social.

P IT LP
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

ASSISTEÍ{TE SOCIAL

FoR[AçÃo riÍNrltlA:

]lível superior na EsPecialidade exiglda;

- Elaborer Plano Itdivktualirado dê Atêídimênto (PIA) envolvendo:
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e) esurdo de caso avaliação, relabrios sociais e ações Para o d€sacolhimênto' da criança ou da adolesentei
- visitar es famílias, detectar prcblemas, oÍiental, encaminhar e

acompanhar os caso6;
náf út trabalhos àe grupo com a família do acolhirto' visando à
Íêintêgração familiar;

. Pre§tar atendimento à criança ou adolescentê e tamtÉm, às famílias,

oraentando-as na busca de seus direitos e cumPÍimento dos deveres corno

cirladãos;
- úaneióntame peÍiódicos com óÍgãos Públicos Íelacio ados

Especialidade exigida:

- Erperiência no atendimento a CÍiança§, adolescenE^ e Famílias eíl

"úiça. 
de risco, ao atêndimenb dá acolhido, Yisando à articlla@

n"éátia" pôra o desenvolvimeno de suas ações;
.o]gânizâraüvidadêsecÍonogÍamâdea@s6ociaÉêdeÍêintêgÍaçãode-;ilã;ü-aq,-,t-- 

àá pãnssionalizâSo e h's'a da inserção no

;"-ád" ae úUattro), e regularizaçáo da situação doqlmental parô o

exêrcício da cidadania, atiYidade§, lareÍ e outro6;

il;;; *n.s"neis do Acolhimento nas ações scioeducaüvasi
- OrientaÍ as cÍiança§ e as adotescentes- pâra o desligameflb- do

Ãã;i.*ú, o qút aeve aoon@ com antecedência' PÍêpârando a

i;;à,"""t ;ln sua família e demeis ÍoÍmâs dê etrcam'nhamentos;

í"ãiip"i o. cur§o6, Palestras, reunlões e outras atiYidades' quando

solicitado;
- üãõáh.t ontas atividedcs compatíveis co a frinção ddErminadas

pêla SecÍ€taria de PÍomo§ão Social'

CUIDÂÍ'OR, - *HÃE SOCIAL'

FORHAçÃO HÍTII'IÂ:
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PREF NIGíP TE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000
Nível ensino Hédio completo e capacitação específica,

- Cuidados tÉsicos oom âlimêntâção, higiene e protêção;
- OÍganização do ambiêntê (êspaço fisho e atividadês adequadas ao grau
dê dêsênyolvirneíto de cada criança ou adolêscente);

- Auxilio a criança e ao adolesoênte para lidar com $ra has6Íia de yida,
foÍlalecimênto da autoêstima e oonstrução da identfirade;

- OÍganizâção de fotografiâs e ÍêgistÍos indivktuais sobÍe o
desênvolyimento dê cada criança ê/ou adolêscênte, de modo a presêrver
sua história de Yidai

- Acompanhamento nos seryiços de saúde, 6cola e oqtroÉ serviço§
rcqueridos no cotidiano. Quando se mostÍaÍ neoes§ário e peÊinente, um
pÍofiseional de níyel süpeÍior deveÉ tamtÉm paÊacipaÍ deste
aoompanhãmêntoi

- Apoio na prcpãração da cÍiança ou adolescente para o desligamento
sendo para tanto oriêntado e supervisionado por um profrssional de nívc{
superior;

- Realizar âs auvidadês do auxiliar dê cr€che

AGEI{TE DE SERVICOS GERAIS

FoRMAçÃo l|rÍNrÍ,lA:
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Nível fundamental ê caPacitação espêcíÍica (deseiável experiência
âtendimento a crianças e adoles@ntes);
Auxiliar o CuidadoÍ em toda a Íotina da Instituigão.

em

ANEXO III
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CARGO QUANTIDADE
CÂRGA

HoúR,IA ESCOIáRIDADE
VENCIMENTO

cuidador
"tlãe

Social"
o8 12/36 hg

Médio compleb

Ref.:54

(Anexo Xv Lei
2.r.05/2017)

ItonicÍpro de ltonte AÀrl Paulista ' SP
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